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DECRETO Nº 300, DE 18 DE MARÇO DE 2023.
 

A PREFEITA DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEGIS-
LAÇÃO EM VIGOR;

 CONSIDERANDO o triste e lamentável falecimento do Sr. Benedito Silva Nogueira, servidor da Secretaria Municipal de 
Transporte;

CONSIDERANDO que esta perda trouxe grande comoção e tristeza a este Município;

 CONSIDERANDO o sentimento de solidariedade e dor que emergem ante a perda de entes queridos refletindo em toda 
a família de São Francisco de Itabapoana;

 

CONSIDERANDO que o Poder Público Municipal, reconhece e respeita o sentimento de dor que envolve a todos os 
familiares, amigos, servidores públicos e toda comunidade;

 

DECRETA:

Art. 1º - Fica decretado luto oficial no Município por 03 (três) dias, a partir desta data, em sinal de profundo pesar pelo 
falecimento deste servidor. 
Parágrafo único – As repartições públicas municipais deverão, quando existentes, observar o hasteamento da bandeira 
em posição de luto. 

 

 

São Francisco de Itabapoana, 18 de março de 2023.

 

 

 
FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA BARBOSA LEMOS

- PREFEITA-
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